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PODER LEGISLATIVO 
AI - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sol - RS - Capital Farroãpilha 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

órgão: Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 

Setor requisitante: Equipe de Apoio 

Responsável pela Demanda: Laurício Correa Terra 

e-mail: lauricio_terra@hotmail.com 	 Telefone: (55) 32812044 

1. Objeto: Oficina Prática Avançada para Lei de licitações (lei n 9  14.133/2021), com carga 

horária de 17h, nas datas de 25 a 28 de março de 2024, na sede da INLEGIS Consultoria e 

Treinamentos, em Porto Alegre. 

2. Justificativa da necessidade da contratação: Justifica-se a devida capacitaçâo pela 

necessidade de atualização sobre as novas regras e procedimentos estabelecidos pela Lei 

14.133/21. O curso oferece unia abordagem prática com simulação de licitação e elaboração 

de documentos buscando otimizar tais processos. 

3. Descrições e quantidades 

ITEM DESCRIÇÃO/ QUANTIDADE 

ESPECIFICAÇÃO 

1 Oficina Prática Avançada para Lei de Licitações (lei n 2  1 

14.133/2021) 

4. Grau de prioridade do Serviço: Médio 

S. Estimativa de valor: R$ 1.190,00 
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PODER LEGISLATiVO 
CÃMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

6. Data do Curso: 25 até 28 de março de 2024 

7. Local: INLEGIS Consultoria e Treinamentos, R. Jerónimo Coelho, 354 - Centro Histórico, Porto 

Alegre - RS, 90010-241 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de 

Demanda: Não 

9. Indicação do servidor que fará a liquidação da despesa: Fabiano Pazinato 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024 

Laurício Correa Terra 

OBSERVAÇÕES: 

Ç. 



PODER LEGISLATIVO 
CÁMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - P5 - Capital Farroupiha 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação do Curso "Oficina Prática Avançada para Lei de Licitações (lei n 2  

14.133/2021)'Ç no formato presencial, para membro da equipe de apoio da Câmara de 

Vereadores de Caçapava do Sul. 

1.2. O curso será ministrado pela INLEGIS Consultoria e Treinamento, 

CNPJ: 30.050.141/0001-80, localizada na Rua Jerônimo Coelho, 354, centro, Porto 

Alegre. 

1.3. O prazo de vigência da contratação do serviço de formação é de quatro dias, 

contados de 25 à 28 de março, na forma da Lei n° 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR 

Oficina Prática Avançada para Lei de 
1 R$ 1.190,00 

Licitações (lei n 2  14.133/2021) 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Contratar este curso é fundamental para garantir que os servidores públicos municipais, 

especialmente aqueles ligados a Prefeituras e Câmaras Municipal, estejam devidamente 

capacitados e atualizados sobre as novas regras e procedimentos estabelecidos pelo 

Nova Lei de Licitações: 

1. Atualização essencial: A Lei n 2  14.133/2021 representa uma mudança 

significativa no cenário das licitações no Brasil. Contratar este curso é essencial para 

garantir que os profissionais estejam atualizados com as novas exigências legais e 

possam aplicá-las de forma eficaz em suas atividades diárias. 

2. Capacitação prática: Ao oferecer uma abordagem prática, com simulação de 

licitação e elaboração de documentos, este curso permite que os participantes não 

apenas compreendam teoricamente as mudanças na legislação, mas também 

desenvolvam habilidades práticas para lidar com os desafios reais encontrados durante 

os processos licitatórios. 



PODER LEGISLATIVO 
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3. 	Otimização de processos: Compreender os procedimentos iniciais, aspectos 

práticos e regulamentações da nova Lei de Licitações é fundamental para otimizar os 

processos de contratação pública, garantindo maior eficiência, transparência e 

conformidade com a legislação. 

3. 	SINGULARIDADE DO OBJETO 

A singularidade está no formato de oficina pratica com os seguintes temas: 

1. A NECESSIDADE DA CERTIFICAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 

REGULAMENTAÇÃO ALTERAÇÕES NO PROCESSO LICITATÓRIO; 

2. NECESSIDADE E SOLUÇÃO NA ETAPA INICIAL DO PROCESSO LICITATÓRIO, A 

ESSÊNCIA DA NECESSIDADE E DESTACAR A DIFERENÇA CRUCIAL ENTRE IDENTIFICAR A 

DEMANDA E ENCONTRAR A SOLUÇÃO ADEQUADA; 

3. ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, CONCEITO, ELEMENTOS DO ETP, 

INFORMAÇÕES MÍNIMAS DO ETP, MODELO DE ETP; 

4. TR - TERMO DE REFERÊNCIA, CONCEITO, PARÂMETROS E ELEMENTOS 

DESCRITIVOS DO TR, MODELO DE TR, PESQUISA DE MERCADO, NOVOS PARÂMETROS; 

S. 	METODOLOGIA DE PESQUISA MAPA DE PREÇOS, DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA; 

6. INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, NECESSIDADE E 

PROCEDIMENTOS AO INICIAR O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA; 

7. ETP PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO (DL) E INEXIGIBILIDADE (INEX), TR PARA DL E 

INEX, PESQUISA DE MERCADO NA DL JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEX, DFD - 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA MODELO DE DFD. 

4. 	NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO - 

A INLEGIS dispõe de serviços técnicos especializados e aconselhamento imparcial com 

características singulares, apresentando notória especialização dos seus profissionais 

para atendimento das necessidades das equipes de contratação. Os cursos e 

treinamentos proporcionam uma experiência de aprendizagem enriquecedora e prática, 

capacitando os participantes a aplicarem os conhecimentos adquiridos de forma eficaz 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

em suas rotinas de trabalho. Mais aspectos da notória especialização estão descritos no 

anexo 1 deste termo 

S. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar os serviços conforme especificações de sua proposta, fornecendo os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, além de pessoal, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste documento e na proposta. 

5.2. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do objeto. 

5.3. Manter durante toda a vigência do curso, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

5.4. Emitir certificados de participação; 

S.S. Responsabilizar-se pelas despesas relacionadas com os palestrantes e equipe de 

apoio. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com a proposta apresentada e este termo; 

6.2. Enviar, em tempo hábil, a lista de inscrição dos participantes para elaboração dos 

certificados; 

6.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Projeto Básico. 

7. PAGAMENTO 

7.1. O pagamento a favor do contratado será efetuado após o recebimento da respectiva 

nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente. 

7.2. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo 

para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

tà 
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8. 	ANEXOS 

Anexo 1: Proposta de Treinamento INLEGIS. 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024 

Laurício Correa Terra 
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INTRODUÇÃO: 
A oficina será conduzida de forma prática e participativa, com simulação de licitação e 

elaboração de documentos durante o curso. Serão utilizados estudos de caso, exercícios práticos, 

discussões em grupo e apresentações interativas para garantir uma aprendizagem eficaz e 

aplicável. 

METODOLOGIA 
A oficina será conduzida de forma prática e participativa, com simulação de licitação e 

elaboração de documentos durante o curso. Serão utilizados estudos de caso, exercícios 

práticos, discussões em grupo e apresentações interativas para garantir uma aprendizagem 

eficaz e aplicável. 

CARGA HORÁRIA: 
Carga horária de 17 horas aula, em dois dias completos. 

POR QUE CONTRATAR ESTE CURSO: 
Contratar este curso é fundamental para garantir que os servidores públicos municipais, especialmente 

aqueles ligados a Prefeituras e Câmaras Municipal, estejam devidamente capacitados e atualizados 

sobre as novas regras e procedimentos estabelecidos pelo Nova Lei de Licitações: 

1.Atuallzação essencial: A Lei n °  14.133/2021 representa uma mudança significativa no cenário das 

licitações no Brasil. Contratar este curso é essencial para garantir que os profissionais estejam 

atualizados com as novas exigências legais e possam aplicá-las de forma eficaz em suas atividades 

diárias. 

2.Capacitação prática: Ao oferecer uma abordagem prática, com simulação de licitação e elaboração 

de documentos, este curso permite que os participantes não apenas compreendam teoricamente as 

mudanças na legislação, mas também desenvolvam habilidades práticas para lidar com os desafios 

reais encontrados durante os processos licitatórios. 

3.Otlmlzação de processos: Compreender os procedimentos iniciais, aspectos práticos e 

regulamentações da nova Lei de Licitações é fundamental para otimizar os processos de contratação 

pública, garantindo maior eficiência, transparência e conformidade com a legislação. 

J2:~JINLEGIS 
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TEMAS DEBATIDOS: 
ALTERAÇÕES 

PROCEDIMENTOS INICIAIS 

ASPECTOS PRÁTICOS 

A NECESSIDADE DA CERTIFICAÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO 

ALTERAÇÕES NO PROCESSO LICITATÓRIO: NECESSIDADE E SOLUÇÃO 

NA ETAPA INICIAL DO PROCESSO LICITATÓRIO, COMPREENDEMOS A ESSÊNCIA DA 

NECESSIDADE E DESTACAMOS A DIFERENÇA CRUCIAL ENTRE IDENTIFICAR A DEMANDA E 

ENCONTRAR A SOLUÇÃO ADEQUADA. 

ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

• CONCEITO 

• ELEMENTOS DO ETP 

• INFORMAÇÕES MÍNIMAS DO ETP 

• MODELO DE ETP 

TR - TERMO DE REFERÊNCIA 

• CONCEITO 

• PARÂMETROS E ELEMENTOS DESCRITIVOS DO TR 

• MODELO DE TR 

PESQUISA DE MERCADO 

• NOVOS PARÂMETROS 

• METODOLOGIA DE PESQUISA 

• MAPA DE PREÇOS 

• DEMONSTRAÇÃO PRÁTICA 

INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA: NECESSIDADE E PROCEDIMENTOS 

AO INICIAR O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, ABORDAMOS: 

• ETP PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO (DL) E INEXIGIBILIDADE (INEX) 

• TR PARA DL E INEX 

• PESQUISA DE MERCADO NA DL 

• JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEX 

• DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

o MODELO DE DFD 

kl INLEGIS 
 Consultoria e Treinamento 



CONCLUSÃO: 

Esperamos que este curso proporcione uma experiência de aprendizagem enriquecedora e prática, 

capacitando os participantes a aplicarem os conhecimentos adquiridos de forma eficaz em suas rotinas 

de trabalho. Agradecemos pela oportunidade de apresentar este orçamento e estamos à disposição para 

fornecer mais informações ou esclarecimentos necessários. 

INVESTIMENTO: 

R$ 1.090,00 por inscrição. 

Valor promocional para o curso realizado em nossa sede na data de 25028 de Março. 

BER(!tÁRD JOHANN 

(51) 9999.1.5809 

INLEGIS - COORDENADOR 

kJINLEGIS 
Consultoria e Treinamento 
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AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024. 

Ao Sr. Fabiano Pazinato 

Agente de Contratação 

Prezado, 

Autorizo e encaminho para adoção das providências necessárias à contratação de 

Oficina Prática Avançada para Lei de Licitações (lei n2  14.133/2021), relacionada ao 

documento de formalização de demanda em anexo. Esta autorização é condicionada ao 

cumprimento de todas as exigências e formalidades previstas na Lei 14.133/21. 

Atenciosamente, 

Tiaraju de Castro 

Diretor Geral 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024 

Ao 

Setor Contábil e Financeiro 

Assunto: SOLICITAÇÃO DE PARECER ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

Prezados, 

Através do presente, solicitamos informações quanto a disponibilidade orçamentária e 

financeira para à contratação de Oficina Prática Avançada para Lei de Licitações (lei n 2  

14.133/2021), no valor de R$ 1.190,00. 

Atenciosamente, 

jo 
Gup

ipedtos 
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PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Caçapava do Sul - RS - Capital Farroupilha 

PARECER FINANCEIRO 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024. 

À 

Equipe de Contratação 

i.. 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente a solicitação de informação 

sobre a disponibilidade financeira para contratação de Oficina Prática Avançada para a 

Lei de Licitações 14.133/2021, no valor de R$ 1.190,00, informamos, que existe recurso 

disponível na dotação 010310001.2.002000 QUALIFICACAO DOS SERVIDORES, 

3.3.90.39.48.00.00 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO (4868). 

Marcia Helena sunção da Silva 

Contadora 
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024 

Assessoria Jurídica 

Prezada, 

Através do presente, solicitamos parecer jurídico referente ao Processo de 

Inexigibilidade, referente a Oficina Prática Avançada para Lei de Licitações (lei n 

14.133/2021), relativo ao documento de formalização de demanda em anexo. 

Atenciosamente, 

r 
h. 

tDt 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA 

À 

Equipe de Contratação 

Prezados, 

Após a apreciação da solicitação referente à Oficina Prática Avançada para Lei de 

Licitações (lei n 9  14.133/2021), declaro que o aumento da despesa tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

Caçapava do Sul, 20 de março de 2024 

Jussarete Vargas Dias 

Presidente da Câmara de Vereadores de Caçapava do Sul 
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PARECER JURÍDICO N° 011/2024 

INEXIGIBILIDAIE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade de Licitação ti0  05/2024. 

Edital ti°  013/2024. 
Objeto: Oficina prática avançada pata Lei de Licitações n° 14.133, de 2021, a ser realizada 
na cidade de Porto Alegre/RS, na sede da INLEGIS Consultoria e Treinamentos. 
Valor da despesa autorizada: R$ 1.190,00 (um mil cento e noventa reais). 
Fundamento Legal: Aplicação do art. 74, inciso III, alínea"?', da Lei n° 14.133, de 2021. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
III– contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Realizei a análise do Processo e verifiquei que se trata de inexigibilidade de 
Licitação, com fulcro na Lei n° 14.133/2021, para participação de servidor em oficina prática 
avançada para Lei de Licitações n° 14.133, de 2021, a ser realizada de 25 a 28 de março de 
2024, com carga horária de 17h, na sede da INLEGIS Consultoria e Treinamentos, na cidade 
de Porto Alegre/RS. 

Inicialmente é oportuno ressaltar que a análise em comento cingir-se-á 
estritamente aos aspectos jurídico-legais do pedido, vez que as questões técnicas, contábeis 
e financeiras fogem à competência desta Assessoria Jurídica. 

Desta forma, com base na documentação anexa ao Processo, verifica-se o 
enquadramento da contratação no art. 74, inciso III, alínea "f", da Lei n° 14.133/2021, e 
abstendo-se da apreciação dos aspectos inerentes ao juízo de conveniência e oportunidade 
da contratação, constata-se que não há irregularidade jurídica no procedimento, em face da 
situação concreta se enquadrar na hipótese de afastamento da licitação acima indicada. 

Ademais, o processo contempla todos os documentos necessários, nos termos 
da análise proferida por meio do check/ist anexo. 

,rR 	 Caçapava do Sul/RS, 20 de março de 2024. 
pos.—. . ,de 
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Daniele dos Anjos 
Assessora Jurídica - OAB/RS 120.178 

Rua Barão de Caçapava, 621, centro, CEP 96570-000, Caçapava do Sul/RS 
Contato: (55) 3281-2044 / (55) 3281-2428 - contato@cacapavadosul.rs.leg.br  

Site: www.cacapavadosuLrs.leg.br  


